
INDICAÇÃO Nº 
1715
, DE 2011

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar à Secretaria Estadual da Justiça e da Defesa da Cidadania a liberação de recursos financeiros para  Prefeitura de Dracena, para a execução de obras de melhoria no prédio que abriga o Fórum.

JUSTIFICATIVA

A estrutura do prédio do Poder Judiciário de Dracena originou-se do chamado Projeto Fleury e de início, contemplou apenas uma Vara Judicial.

As demandas do município da época da estruturação do projeto para os dias atuais aumentaram muito, tanto que hoje existem três Varas Judiciais, Juizado Especial e Setor de Conciliação, estando essas unidades distribuídas em três prédios distintos.

Há a necessidade da instalação da 3ª Promotoria de Justiça, Defensoria Pública e Anexo Fiscal, mas não existe espaço no prédio atual do Fórum. A estrutura judicial de Dracena precisa urgente da liberação do recurso para ampliação do prédio.

O municipio de Dracena, de acordo com o Índice Paulista de Responsabilidade Social (IPRS) está inserido no Grupo 4, ou seja, é um municipio desfavorecido em riqueza e o torna dependente de investimentos do governo do Estado. Portanto necessita do beneplácito deste nobre governo.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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